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1 Introducéo

A histéria do combate a violéncia contra a mulher é marcada por avangos
significativos e desafios continuos, refletindo mudancas sociais, legais e culturais ao
longo dos séculos.

No Brasil, foi somente no ano de 2006, com a promulgacéo da lei 11.340/06,
conhecida popularmente como Lei Maria da Penha, que as mulheres passaram a ter
uma legislacédo especifica que se trata sobre a violéncia doméstica e familiar. Em
2015, entra em vigor a lei 13.104/2015, a qual introduz no ordenamento juridico
brasileiro o feminicidio, como uma qualificadora o homicidio, a partir de entéo, para 0s
crimes praticados contra a mulher em razdo da condicdo do sexo feminino,
envolvendo violéncia doméstica e/ou menosprezo ou discriminagdo a condicdo de
mulher, passam a ter uma pena mais severa, com o intuito de amedrontar os
agressores. No entanto, mesmo com a criacdo dessas leis, o numero de mulheres
vitimas de feminicidio aumenta a cada ano.

2 Objetivo

O presente texto tem por objetivo compreender a aplicagao e fiscalizacao das
medidas protetivas, 0s critérios para sua concessao, e porque mesmo com a criacao
de leis voltadas para o enfrentamento de crimes relacionados a violéncia domeéstica e
familiar contra a mulher, o numero de vitimas de feminicidio aumenta a cada ano.

3 Método

Para a produgdo do presente texto, foi utilizado o método de pesquisa
bibliografica e analise de dados.

4 Desenvolvimento

O principal marco da luta contra a violéncia familiar contra a mulher, é sem
duvidas, a Lei 11.340/2006, a Lei Maria da Penha. Foi gracas a persisténcia e a luta
de Maria da Penha Maia Fernandes, que a lei foi criada com a finalidade de criar,
mecanismos para coibir a violéncia domeéstica e familiar contra a mulher, nos termos
do 8§ 8° do art. 226 da Constituicdo da Federal, da Convencgao sobre a Eliminacao de
Todas as Formas De Discriminacdo contra as Mulheres e da Convencéo
Interamericana para Prevenir, punir e erradicar a Violéncia contra a Mulher.



Paula do Nascimento Barros Gonzalez Teles, descreve eu seu artigo “Lei
Maria da Penha — Uma histéria de vanguarda”:

Foi a denuncia de Maria da Penha Maia Fernandes & Comissao
Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) da Organizacdo dos
Estados Americanos (OEA), que resultou na condenacéo do Brasil por
negligéncia e omissdo em relacao a violéncia doméstica, que levou a
revisdo das politicas publicas atinentes a violéncia contra a mulher e,
por consequéncia, ao surgimento da Lei 11.340/2006. A Lei
11.340/2006 transformou o tratamento legal dado aos casos de
violéncia doméstica, tornando-os crime, e denunciou o cotidiano de
violéncia a que as mulheres sdo submetidas, fomentando ndo s6 a
denuncia por parte da vitima, como também por toda a sociedade.

Enquanto a lei do feminicidio, € uma medida legal que reconhece e penaliza
0s assassinatos de mulheres motivados por questdes de género, ou seja, quando
ocorrem devido a condi¢ao de ser mulher. Ela foi criada para combater a violéncia de
género e garantir uma punicdo mais severa para esse tipo especifico de crime. A lei
considera feminicidio quando o crime envolve violéncia doméstica ou familiar,
menosprezo ou discriminacao contra a condicdo de mulher, entre outros contextos
gue caracterizam essa forma extrema de violéncia de género.

Para Izabel S. Gomes, “a definigdo mais abrangente de feminicidio € a morte
violeta evitavel de uma mulher por sua condig&o de género. E a expressdo mais brutal
da violéncia de género praticada contra as mulheres”.

Entretanto, mesmo com a aplicacdo dessas leis, de acordo com o férum
brasileiro de seguranca publica, no ano de 2023, 1.463 (mil quatrocentos e sessenta
e trés) mulheres foram vitimas de feminicidio no Brasil, a taxa € de 1,4 (um virgula
guatro) mulheres mortas para cada grupo de 100 (cem) mil, crescimento de 1,6% (um
virgula seis por cento) comparado ao mesmo periodo do ano anterior, € 0 maior
namero ja registrado desde a tipificacéo da lei.

Se analisarmos 0s numeros do forum, ao menos 10.655 (dez mil seiscentos e
cinquenta e cinco) mulheres foram vitimas de feminicidio entre 2015 e 2023.

No Brasil, as medidas protetivas de urgéncia sdo um importante instrumento
legal para a protecdo de vitimas de violéncia doméstica e familiar. Elas foram
estabelecidas pela Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006) e visam garantir a
seguranca das vitimas de violéncia domeéstica.

Essas medidas podem incluir ordens de afastamento do agressor do lar,
proibicdo de contato com a vitima, suspensao de visitas aos filhos, e a obrigacéo de
frequentar programas de reeducacao. A aplicacdo dessas medidas é de competéncia
dos juizes, que podem decreta-las a partir da provocacéao da vitima.

A fiscalizacdo das medidas protetivas € uma responsabilidade compartilhada
entre diferentes 6rgados e instituicbes. A Policia Militar e Civil desempenham papéis
cruciais no monitoramento e na execucgéo das ordens de afastamento e de proibicdo



de contato. Em muitos casos, a vitima pode contar com a assisténcia das delegacias
especializadas em crimes contra a mulher, que tém profissionais treinados para lidar
com essas situagoes.

Além das forcas policiais, 0 acompanhamento das medidas protetivas também
é realizado por meio de centros de referéncia e de assisténcia social. Esses centros
oferecem suporte psicoldgico e social as vitimas, ajudando na integracdo dos servi¢cos
€ no monitoramento da situacao.

Mas afinal, no que consiste a violéncia de género? De acordo com o artigo 5°
da Lei 11.340/2006:

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, configura violéncia doméstica e
familiar contra a mulher qualquer acado ou omissdo baseada no género
que lhe cause morte, leséo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e
dano moral ou patrimonial:

| - No &mbito da unidade doméstica, compreendida como o espaco de
convivio permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar,
inclusive as esporadicamente agregadas;

Il - No &mbito da familia, compreendida como a comunidade formada
por individuos que sdo ou se consideram aparentados, unidos por
lacos naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

lll - em qualquer relacéo intima de afeto, na qual o agressor conviva
ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de
coabitagéo.

Disp@e o artigo 18 da Lei 11.340/2006, que recebido o pedido da ofendida o
juiz decidira sobre a concessao das medidas protetivas em até 48 (quarenta e oito)
horas. Tais medidas podem ser concedidas de imediato, sem a necessidade de
audiéncia ou oitiva do Ministério Publico. As medidas podem ser aplicadas de forma
isolada ou cumulada, tudo dependera da analise do caso concreto. Além disso, elas
podem ser substituidas por outras medidas mais severas a qualquer momento.

Apbés a concessdo das medidas pelo juiz, é fundamental que sejam
comunicadas a autoridade policial competente, que entdo tem a responsabilidade de
garantir sua efetivagdo. Isso inclui a intimagdo do agressor para que tome
conhecimento das medidas impostas e para que se abstenha de qualquer contato com
a vitima. No Parana, a fiscalizacdo das medidas protetivas é feita através da Patrulha
Maria da Penha com o auxilio do Botéo do Panico Virtual.

A autora Nadia Gerhard atenta para a ineficacia das Medidas Protetivas nos
termos da Lei 11.340/2006:

As estatisticas comprovam que a simples Medida Protetiva de
Urgéncia ndo tem alcancado a seguranca e a tranquilidade que as
mulheres que se encontram em tal situacdo merecem. Observa-se
que, mesmo “amparadas”’ por tal instrumento, muitas vezes as
mulheres voltam a ser agredidas, violentadas e até mesmo



assassinadas pelos mais diversos motivos. O fim de um
relacionamento, uma desavenca conjugal, um sentimento de posse e
propriedade sobre a companheira séo razdes que tém levado muitas
mulheres as agressdes constantes e, em muitos casos, a morte.

O aumento dos casos de feminicidio mesmo apos a aplicacdo de medidas
protetivas pode ser atribuido a uma série de fatores complexos e inter-relacionados.
Primeiramente, as medidas protetivas, embora essenciais, muitas vezes nao sao
acompanhadas de recursos adequados para garantir sua eficicia. Isso inclui desde a
falta de pessoal capacitado para fiscalizar e garantir o cumprimento das ordens
judiciais até a insuficiéncia de abrigos seguros para as vitimas.

Além disso, questdes culturais profundamente enraizadas, como a percepcao
da mulher como propriedade do homem e a desigualdade de género, perpetuam um
ambiente que tolera e, por vezes, até justifica a violéncia contra as mulheres. Essas
normas sociais prejudiciais sao dificeis de serem combatidas apenas com medidas
legais e podem resultar na ndo denuncia por parte das vitimas, por medo de
represalias ou de ndo serem levadas a sério pelas autoridades.

Outro ponto relevante é a impunidade. Muitos agressores nao Ssao
devidamente responsabilizados pelos crimes que cometem, o que cria um ciclo de
violéncia onde o0 agressor se sente encorajado a repetir seus atos. O sistema de justica
muitas vezes falha em garantir julgamentos justos e rapidos, deixando as vitimas em
situacBes vulneraveis por longos periodos.

Apés a promulgacdo da Lei n° 13.104/15, os registros desse tipo de crime
aumentaram ano ap0s ano, mesmo enquanto os homicidios em geral apresentaram
uma queda significativa de 31% (trinta e um por cento) entre 2017 e 2022, de acordo
com os dados recentes do Monitor da Violéncia, enquanto, os casos de feminicidios
aumentaram 37% (trinta e sete por cento) no mesmo periodo.

Isso se reflete também na escassa fiscalizacdo das medidas protetivas
garantidas pelo sistema de justica brasileiro, 0 que pode permitir que casos de
violéncia doméstica evoluam para feminicidios, muitas vezes ocorrendo com vitimas
gue ja tinham medidas protetivas, mas que se mostraram ineficazes devido a falta de
monitoramento adequado.

5 Concluséao

Sendo assim, percebe-se que a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicidio
foram um importante marco na evolucédo do Brasil, no que se referente ao combate na
violéncia doméstica e familiar contra a mulher. Entretando, o corte de verbas, o receio
da vitima em denunciar 0 agressor, e a sensa¢ao de impunidade ainda impede que
essas leis reinem e alcancem seu principal objetivo: Reduzir a violéncia contra a
mulher.
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